
ESTAOO OE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

coMrssÂo PÊRMANENTE OE LTCTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔ\ICO N" OO2/2022

CONTR^TO \'01712022

CONTRATO DI] AQUÍSIÇÃO DE
BENS COMLI}{S. ORITNDO DO
PRECÀO ELETÔNICO }" 0()2/2022.

QUF] E-\'IRE SI CELEBILAI!í, DE UIú
LAI)O, A PRÍ:T'I]['TURA
MUNICIPAL DE RIÂCHUELO, E

Do OUTRO. A EMPRESA NI.ICR.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELT.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÀCHUELO, inscritt no CNPJ n' 13.128.897/0001-85-

lla cidadc tlc Riachuelo. cstncio de Sergipc. neste âto represenlâda por seu Prcfcito. o Sr.

Petersôn Drntas Âraújo, tloravanie tlcnomiitada CONI'RATAN-|E, e a empresa l\l.K.R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ u' 3l '499.939/0001-76.

neste ato representada por sua Procuradora/Representante Legal. a Sra. Karen Cristiane
Ribeiro Stanicheski, doravlnte denotninada CON'fRA'IADÀ, reuniram-se para celebrar o

presente ('ontrato. nos tcrmos das Cláusulas e condições seguintes:

ct.Áus{,L.{ PRIl\lÊIRÂ: DO ()B.lE',r() (Art.55. tnci§o l. da Lei no tl.ó6ól9.1)

0 presente ('ontrâto tem por objeto a Contrataçâo de empresa pârâ âqui§ição de mâteriais
permânenles para cozinha com intuito de âtender às demandas das escolas municipais da

rede púhlica municipal de cnsino do Nlunicipio de RiachueloiSE' de acordo com a pÍopostl

da ('ontraudâ quc passa a tâ7er parle integÍante deste instrumento, de acordo com Lei n"

{.j.66ói9-1, indcpendentenrenlc dc suas Lrenscriçôes.

SECLNI) () CoN (; ltTo l

lnciso lÍL da t..ci no 8.666193|

O Yalor GlobrL do Contrato e de RS 9.881.63 (nore mil oiÍocentos e oilenta e um reqk e

sessenla e lr^s ce ravd,t, que scrá pago apÓs prestâção dos serviços executâdos.

o

R. COÀ{ERCIi) DE EQI;IPÀl{ENTO!* EíRE[,!

Itcnl Especificsçio !larc:r,i Modelo I Lillidade Quantidadc I Urirá
! (R§

\'alor
rlo

Valor
olal (R§)lr

BAI,A\('A EI,IITRoNÍCÁ
LIDER

i 8160
DICITAL com pralo cm açor)5

inoxidávei conr caparid34g_ de até

I

CNP.): J 1..199.91!irlúo | -'lü
I Endcrcço: Ru:r i\larr,r}{i }t*s{'aR[hus de ]Iora€s N'88, §ala

Contato: ( l8) llô21-l?X:
I E-nraill kcrtà-kcrcouilrânrrut s.c(,cr.lrr

B! Araçatuba/SP, CBP| 1607í3?0

f,.cprtstDtaDle: Karcn ('ristiart Ribciro Stanichcs!ii
i RG: 27.ó01.29i-E SSPTSP

i ( PF: 277.177.558-íl

| *, | ,, i *,,, | ,,*,." I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IV'IUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

l5kg. fabricada c alêrida dc acordo

com o "RcgulameÍto Técnico
Metroltigico parl Instrunrentos de

Pcsascm Nào .\ut(rnátiuos" - Porlaria
INMETRO n'1,1ó de 2l de dezembro
de 199.1. Cllassificaçâo nrL-trologica:
"Tipo IIl". l)imeusões e tolerâncias
Dimensões mínimas do prato: 240 x

125 mm: Peso minimo do

equipamerto: 1.100 kg: Capacidadt
rje até l5kgouacima: Divisic: de59
enr 5g; Câracleristicas conslnltivas e

funcionais . Display Je LCD de 5

digilos com rur'nimo de I2mm de

altura: . Teclarlo vedaCo de membrana
canrposro de no minimo ló leclas: '
Tecla de Tara; . Pés regulávcis;
Nivcl de bolha: ' DesliEalxento
autofiítico: ' TcmpcraLum de

operaçào de -lO"t a +40"C i

Umidade relativa supQrtada: 109; a

90o/. sem condcn.açâo; ' Tenrào
êletrica; I loVC^, 2]0VCA. com
rolcrânçia dc -15% a r10,,íi
Comuraçâo autotnálica de voltagern:
. Freqüêdcia ds rede elétrica: 60 Ilzi
. (:onsumo màxilrro: l0W. Matérins
prinus. tratarncntos e acabolncüios '
Basc em alunrirrio injetÂdo ou eÍD aço:
. Prato removivcl cm aço inoxidávcl
conr cantos arredondados e bordas

dotadas de rcssalto para Íetcnção de

pr'querras qufl ntidades de liquidos:
Suponrs Cu Pralo (,m aluminio
injetado: . f;ahinete construido em

ABS irjetade. Documentação técnica

A Balança deve apresentar selo de

cferiçâo que comprove que §ua

tàbricaçÀo e f'ullciooamenlo csteiàm enl

confonnidadc ao Regulamcnro Técnico
Metrológico pâÍa Instnlmcnlos dc
Pesagem Não ,{utomáticos do
ÍNMETRO. C) sÊlo dcvc trazer a

identificação do Organismo dc
Cenillcaçàe lcreditudo pelo

INMIITRO para avaliaçio da

cottl'ormidadc do e ui{)

§l" o pagâmento será ct'etuadô após liquidação da despesa, por meio de credito em contâ
correntc indicada pelo licitante vcnccdor. no prazo de até l0 (trinta) dias. mediante a

âprcscntação de t\ota l-;scal/ljatura derjdarnente certificada pelo sctor responsável pelo
recebimento da Plestaçào de Sen'iços.
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E5TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCIIAçÂO

§2' PzlÍa fazer jus ao pagamento. a Conúatada devcrá apresentar. junhmente com o documcnlo
de cobrança, prova de regularidadc pâÍa com a Fazendâ Estadual e prova de regularidade

peran(e o Inslituro Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" Nenhum pagamento será cfetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigaçào financeira, cm virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' Não havcrá. sotr hipótese alguma, pagamento antecipa«lo.

§5' Os preços scrào fixos c irreajustáveis, câso o Contràto venha a ser prorrogado. o valor

podcrá !ir a scr rcajustado, mediante acordo enrÍe as panes, com base na variação do INPC' e

àcsde que compatível com o preço dc rnercado, na forma do An. 65, §8', da Lei n" 8.666/93.

§6' No cêso tlc atraso t1c pagamento, será r.rtilizado, para atualização do valor mencionado no

capll dcsta CIáusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7. Nestes pr€ços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente. decorram t1a

ãxccuçào Jeste Conlrato. inclusive cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhi§tas e

previdenciários. aúninistraçào. tributos. cmolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E" O pagamento das obrigações relalivas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a

ordern cronológica dâs datâs dss respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7' §2".

lnciso Ill, da Lci n" 4.320/196.1, An. 5'e 7', §2o. lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

CLÁtiST] 't ERCf lR.\: D,l !'tcINCIA (Art. 55. lnciso I\'. tla Lei no 8.666/93)

0 presentc ( onlrato terá vigência. a par.tir da data de sua assinatura até 31i12/2022 encell'ando-

se com finalizaçâc da entrega dos utensílios e cÍêtivo pagâmento.

CLÁUSULA OUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Aí.55. INCiSO V. dS LEi N.

8.óó6193)

As rJespesas com o pagamelrto do relerido ohjeto estào Ptevisms no olçamento da Preíeitura

Municipal de RiÊchuelo/SE confonne a classificação orçamentária abaixo:

U\-IDADE
ORÇA}IE\TÁRIA

] I I4 . SFCRF.TARIA MLNICIPA Í, DÂ EDUCAÇÀO.SEMED

PRO.t t.'to/..\'l lVI l),\DE ]O]3 - MA\IJTENÇAo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E,DUCA o

cLASSIFtC {ÇAO
[:co\oi\t l(: A

.l.l 90.i2.00-llQl lÍPr\VI.NTOS E II.ATERIAL PER-N'ÍANENTE

FONTF- D[,
RECURSo

r55o{J0l)(r - sAr.ÁRr() EDUCAÇÀ0

ct,Áust.l-,\ ol-ilNI.,\: Dos DI tart (]s r RESPo\SABl l.l D.4l)ll S t)^S PARTES íArt.
55. lnciso Vtl e ,\! II. d:r l,ei rô ta.óó('/9-1)

^ 
Contrâfâda, durante a vigência dcste Contrato, compronete-sc â

f- I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÂo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

. Pagallrenlo dos salários, encargos sociais. taxa.s. fomecimento dos materiais necessários

e demais dcspesas cxigidas pala a execução dos serviços, será de responsabilidade da

Conti'al dJ;
. À Conrratada dcverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,

pon enhrra. vcnharn a ser fazer necessório durante o decorrer do período;

o A Conlmtada deverá se assim exigido, manter a disposição no Iocal da plestação dos

ser 
"-iços. 

o responsável pela empresa;

o Responsabilizar-se pelos dattos causados diretâmente à Prefeitura ou a terceiros

decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa rcsponsabiiidade a fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante;

. ResponsaL,ilizar-se pela obtençào de Alvaús, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização r.1uc sc façam ncccssário s à execuçào do Contrato;
. F.x.cutar Íiclmcnlc o otjeto contratado e o prazo estipulado;

o Não transferir a oulrem, no todo ou em pârte, o ContÍato firmado com â Contrâtantc'

seln prévia e exprcssa anuência desta:

o Nâo rcalizar associaÇão conr outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a frrsão. cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante;

. Manter. durantc loda cxecução do Contmto, as condições inicialmente pactuadas'

A Contratante, durantc a vigôncia dcstc Contralo, compromete-se a:

o Etêtuar o pâgimcnto nas condiçõcs c Preço pactuados;

. Proporci(roar'à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrcntes do prcsente Conlrato. consoante estabelece a Lei n' 8.666/931

o Designar um rcprcscnttntc para acompanhar e Íiscalizâr a execuçào do prcsente

Contrato, que devcrá anotal em registro próprio, todas as ocorrências veriticadas;

o Conrunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada conl a execuçào dos

serr iços. diligenciando nos casos que c'r.igem providências preventiYas e correlivas.

CI,ÁUSU LA SEXTA: t)rS PE,\AI,IDADE§ E \IU LTAS (A . 55. Inciso Vll. a Lei n"

8.66ó193r

Pelo atrâso injusriticado nâ execusào do Contrâto, pela inexecução total ou parcial do objeto

pachrado. conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sânções,

prr'vistas no Art. 87, da Lci n'8.666/93, garantida â prévia defesa:

I) Advertência:
tI) Multa dc 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máKimo de l|Yo (úez por cento)

sobre o valor do Contmto, em dccorrência de atraso injustificado no Íomecittentoi

III) Muha de l0% (dez poÍ cenlo) sobre o valor total d€ste ContraÍo, no caso tie inexecução

lotal ou parcial do mesmo;
W) Suspensão tcrnporária de panicipar em licitaçâo e impedimcnto de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de ató 2 (dois) anosi
\/) Declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

SL L.{ SL,TT TSÃo Art. 55 I " 8.666/93

,f,



Lndependentemente de notifrcações ou interpelações judiciais ou extrâjudiciais, constituem
moti\os para rescisào do Contrato as situaçõcs previstas nos Artigos 77 e 78, na tirrma do

Artigo 79, da Lei n" 8.666i93.

§1'O prcsente Contr.rto podeÍá scr rcscindido, tafibérn, por conveniàrcia adminislrdtiva' a

.lrrizo do Conlrarante, scm que caiba à Conhatada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2'No caso de rescisão do Contnto, a ContrâIante fica obrigada a comunicar tal decisào à

Contratada, por escrilo. no minimo corn l0 (trinta) dias de antecedência;

§3" Na ocorrência da rescisão pÍcvista no rupul desÍa Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Ôontraunte em virtucle desta decisào. ressalvado o disposto no §2' do Artigo 79, da Lei n'
8.666,93 c aherações.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PÊRMANENTE DE LrCrÍAçÃO

tl L
HOSC S OivISSOS (^rt.55. lnriso Xll. da l,ei no 8.óó6/9.1)

O presente Col.ltrato tundameuta-se:

I) Nos termôs do Contrato que. simulhneamente: não contrariem o interesse público;

II) Nas demais determinaçôes da Lei 8.666193:

III) Nos preccitos du Direito Público:
Iv) Supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito

Privado.

Na hipôtesc tle rcscisào administratira do presente Contrato, a Contralada Íecoúece' de logo. o

direirà da Contratante de adotar. Iro que couberem. as medidas previstas no Artigo 80 da Lei tr'
8.666/93.

Parágrafo Único: Os casos otttissos e quaisquer ajustes que 'se fizerem necessários. em

decorrência deste Contrato. serão acordados enfte as pârtes, lawando-se, na ocasião' Termo

Aditir.r.

CLAITST DECIIVI^: DAS 
^L1'

R{CÔES (,trt. ó5. Lei no 8.ó6ó19.1)

Estc instruureDto poderá ser altcradc na ocorrência de quaisquer fatos cstipulados no Artigo 65

da Lci n" 8.66ói93, descle que dcvidamente comprovados.

§1",{ Contratada fica obrigada a accitar, na§ mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fi7.erem necessários, até o limite legal pÍevisto no Art.65, §1"' da Lei n"

8.666i93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2' Nenhurn acréscimo ou suprcssào poderá cxcedet o linlite estabelecido nesta condição. salr o

as suprcssõcs resultanles de acQrdo celebrados entre as partes, dc acordo com o Art. ó5. §2'. Il'
da Lei n" 8.666/93.

cLÁustil.A oÍTÂ\'A: pos DIREIToS D() CONTRATANTE NO CASO DE

RESC'IS.ÀO (Art. 55. lnciso !X. dâ Lei n' tt.666/93)



ESTADO DE SERGIPE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|ÍAçÃO

CL,(USIT { I)ú]CI.Tí,\ PRI\,{EIRÂ: DO FORO

As paÍtcs contrâtantes i:legem o l-oro da (lidade de Riachuelo, Estado de Sergipc, como único

competente para dirimir as tluestões que PoÍventura surgirem ua execução do pre§ente Contrato.

com renúnr:ia expressa por quakluer ouüo.

E. por cstarem assim..justas e Contratadas, as partes ãssillâIll este instrumento, na presença de

01 (rJuas) tcstemunhas afim dc que protlrtzam seus efeitos legais

Riachuelo,09 de Fevereiro de 2022

PREf EITTJR{ NTI]NI L DE RI,\CHETILO/SE
Pctcrson tas Araújo

C t:rnte

M.K.R coMERCro fi:'1,:i:.L1"Jn".';'Ji'
DE EQUiPAMENTOS rourprnrnros
EIRELI:3149993900 EIRELI:3l4eee3e00or76

.TES lltr\ll^S:

l)

Dados: 2022.02.21

}I.K. R. R( I() TJii EQPÊF,TÉTS§{OS EIRELI
Karcn Cristiane Ribciro Stânicheski

Contratirdâ

cPF 034.ç53. R'14 -6a.

ffi

me^d- ao %o n*^, cpF, 05,1.830 /Jr-ít


